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PROJETO DE LEI  N° 138/13,    De 06 de novembro de 2013. 
 
 
 
 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 3.784, de 19.04.13,  
QUE AUTORIZA A CONCESSÃO DE USO, 
ONEROSO, DE BEM IMÓVEL DENOMINADO 
CEIS- CENTRO DE EMPREENDEDORES 
INDIVIDUAIS DE SOBRADINHO, AO 
EMPREENDEDOR INDIVIDUAL VALDOCI 
PEREIRA. 

 
 
 

      
Art. 1º. Fica revogada a Lei  Municipal  nº 3.784, de 19.04.13, que autoriza  a 
concessão de uso oneroso, de bem imóvel denominado CEIS- Centro de 
Empreendedores Individuais de Sobradinho, concedido ao empreendedor 
individual VALDOCI PEREIRA, CPF nº 586.972.090-72, em razão de 
desistência do mesmo, em permanecer instalado no local, conforme  
requerimento protocolado em 27.08.13, sob nº 1985. 
   
Art.2º. Esta Lei entrará  em vigor na data de sua publicação. 
 
 
      Gabinete do Prefeito Municipal de 
Sobradinho, aos 06  dias  do mês de novembro de 2013. 
 
 
 
 
 
      Luiz Affonso Trevisan, 
                         Prefeito Municipal 
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Of.707/13-SMA  Sobradinho, 06 de outubro de 2013. 
 
 
 
Ilma. Sra. 
Ver. Maxcemira De Pellegrin Trevisan 
Presidente da Câmara de Vereadores 
Sobradinho  
 
 
 
    Senhora Presidente: 
 
 
 
 

Ao cumprimentarmos Vossa Senhoria, 
encaminhamos, para apreciação e votação, Projeto de Lei n° 138, que revoga 
a Lei Municipal n° 3.784, de 19.04.13, que autoriza  a concessão de uso 
oneroso, de bem imóvel denominado CEIS- Centro de Empreendedores 
Individuais de Sobradinho, concedido ao empreendedor individual Valdoci 
Pereira, em razão de desistência do mesmo. 

Em anexo  Requerimento do empreendedor,  
expressando a desistência, protocolada sob nº 1985, de 27.08.13. 

 
    Contando com a aprovação deste projeto, 
agradecemos. 
 
 
 
 
    Luiz Affonso Trevisan, 
    Prefeito Municipal. 
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